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Altera dispositivos do artigo
24 da Lei Complementar nº 12,
de 07-01-75, e dá outras pro
vidências. -

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Passa o inciso XXXIII do artigo 24
da Lei Complementar nº 12, de 07-01-1975, a ter a seguinte re
dação:

"XXXIII - Trafegar o veiculo de transporte co
letivo sem ter afixada, em local visivel em seu interior, a
tabela horária oficial da linha.

Pena: multa de uma a duas Unidades de Referên
cia Munic ipal (URM) ."

Art. 2º - Passa o inciso XXIV do artigo 24 da
L~i Complementar nº 12, de 07-01-1975, a ter a seguinte reda-
çao:

"XXIV - A falta de cumprimento da tabela horá
ria oficial das linhas de transporte coletivo, que constará a
fixada juntamente com o itinerário, em local determinado pela
SMT, nos terminais de linha e nas estaç~es dos corredores de
ônibus.

Pena: multa de cinco a quatorze Unidades de Re
ferência fvlunicipal (URM)."

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposiç~es em contrá
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Diógenes liveira,
Secretário Municipal dos Transportes.
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